
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

TRIBUNAL PLENO

Aprova  a  realização  de  concurso  público  para
provimento  de cargos do quadro de pessoal  do
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região.

CERTIFICO que o Pleno do egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª
Região, em sessão administrativa ordinária virtual realizada de 07 a 10 de junho de
2022,  sob  a  presidência  do  Excelentíssimo  Desembargador  Daniel  Viana  Júnior
(Presidente  do  Tribunal),  e  a  presença  do  Excelentíssimo  Procurador  do  Trabalho
Marcello  Ribeiro  Silva  (Vice-Chefe  da  Procuradoria  Regional  do  Trabalho  da  18a
Região), tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº 4013/2022
- MA 054/2022 (PJe - PA 0010482-15.2022.5.18.0000), RESOLVEU, por unanimidade,
admitir  a matéria administrativa e, no mérito,  APROVAR a realização de concurso
público  para  provimento  de cargos do quadro  de pessoal  do  Tribunal  Regional  do
Trabalho da 18ª Região, em 2022, nos termos do voto do relator. Ausente, em virtude
de férias, a Excelentíssima Desembargadora Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque.

Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

Goiânia, 10 de junho de 2022.

(assinado eletronicamente)

GUSTAVO DA COSTA SEIXAS
Secretário-Geral da Presidência

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

Goiânia, 10 de junho de 2022.
[assinado eletronicamente]

GUSTAVO DA COSTA SEIXAS
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oc

um
en

to
 ju

nt
ad

o 
po

r 
LU

D
M

IL
A

 F
R

E
IR

E
 C

A
V

A
LC

A
N

T
E

 Q
U

E
M

E
LL

O
 e

 p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

06
/2

02
2 

15
:3

3:
28

h.
 P

ro
to

co
lo

 n
º 

40
13

/2
02

2.
 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 46/2022

Fonte: Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho: Caderno Administrativo [do] Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, Brasília, DF, n. 3491/2022, 10 jun. 2022.


